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DECRETO Nº 8.527 DE 27 DE JANEIRO DE 2014 
Disciplina a execução orçamentária e fixa o Anexo de Distribuição de Recursos, para o exercício de 2.014 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições 

legais, 

 

CONSIDERANDO a necessidade em se proceder a uma paulatina e progressiva descentralização das 

atribuições de execução e controle das despesas de cada Órgão da municipalidade, 

CONSIDERANDO o processo de planejamento municipal expresso no Plano Plurianual (Lei Municipal nº 

4.718 , de 26/11/2013) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 4.677, de 02/07/2013), que 

definiu os programas de governo a serem priorizados na programação de despesas. 

CONSIDERANDO o disposto os Incisos I, II e III do art. 19 da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2012 (Lei 

Municipal 4.677/13),  

CONSIDERANDO a necessidade de serem aperfeiçoadas as normas disciplinadoras da execução 

orçamentária, visando adequar-se ao processo de planejamento e ao correto cumprimento da Lei Orçamentária 

para 2014, aprovada pela Lei Municipal nº 4.733, de 23/12/2013, 

CONSIDERANDO que a realização de despesas deverá condicionar-se ao sistema de controles 

institucionalizados, que permitam assegurar o adequado domínio do controle geral e analítico da execução 

orçamentária, com vistas a uma maior eficiência na administração financeira da municipalidade, 

CONSIDERANDO que foi percebido um déficit nos recursos do tesouro no ano anterior, foi contingenciado 

o valor equivalente no cronograma de desembolso financeiro com o intuito de manter o equilíbrio financeiro, 

CONSIDERANDO que a efetiva realização das despesas deverá condicionar-se ao fluxo de ingressos 

mensais de receitas e à situação econômico-financeira global da Municipalidade e, por último, 

CONSIDERANDO o disposto na legislação vigente. 

 

DECRETA: 

Art. 1º. A execução orçamentária do Município, para o exercício financeiro de 2014, obedecerá ao disposto 

na Lei nº 4.733, de 23/12/2013, às diretrizes orçamentárias fixadas pela Lei nº 4.677, de 02/07/2013, à Lei 

Federal nº. 4.320, 17 de março de 1964, a Lei Complementar nº. 101, de 04 de Maio de 2.000, e ao disposto 

neste decreto. 

Art. 2º. O dirigente de cada Órgão, com base nos valores das dotações definidas nos Anexos da Lei 

Orçamentária, deverá adequar a sua programação orçamentária, de forma a melhor viabilizar as ações 

constantes de seu Plano de Trabalho, nos termos definidos pela atual Administração, obedecendo sempre: 

I. O montante estabelecido para o órgão; 

II. O limite da dotação disponível por elemento econômico, observadas as eventuais alterações orçamentárias 

procedidas por suplementação ou redução, mediante lei ou decreto; 

III. O montante disponível estabelecido para cada programa, especificado por atividade, projeto e operação 

especial, aprovado na Lei Orçamentária, observadas as eventuais alterações procedidas nos termos deste 

decreto; 

IV. As disposições contidas na Lei federal 4.320, de 17 de Março de 1.964 na Lei Complementar nº. 101 de 04 

de Maio de 2.000, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e nas demais legislações que 

disciplinam a execução da despesa pública. 

Parágrafo único - Os valores para o exercício de 2014, são aqueles aprovados pela lei de nº. 4.733, de 

23/12/2013, e seus anexos 
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Art. 3º. Compete a cada Secretário/Ordenador de Despesa a análise prévia das contratações de despesas, 

inclusive quanto aos pedidos de renovação por aditamento de contratos, à luz do Plano de Governo que está 

expresso no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária. 

Art. 4º. A reserva orçamentária é o procedimento administrativo previsto na Lei Federal nº. 8.666/93      que 

precede a realização da despesa e que abate, contabilmente, parcela da dotação orçamentária autorizada, até o 

limite do crédito disponível, ou o saldo existente na dotação. 

Art. 5º. A autorização de empenho é o ato formal contendo todas as informações e procedimentos 

mencionados no art. 4º deste Decreto que terá a devida autorização do Secretário/Ordenador de Despesa e será 

encaminhado para a Secretaria da Fazenda acompanhado do respectivo processo administrativo e/ou de 

compra, quando se tratar de contratos em andamento, inclusive para os casos em que houver necessidade de 

aditamento de valor. 

§ 1º Ocorrendo divergência entre o valor reservado e o valor da solicitação de empenho, deverão ser adotadas 

as seguintes providências: 

I. No caso do valor constante da autorização de empenho ser superior ao valor reservado, a Secretaria da 

Fazenda informará à Secretaria interessada, que deverá alternativamente: 

a) decidir pela diminuição  da despesa  pretendida, efetuando uma nova autorização de empenho, em valores 

compatíveis com os valores reservados, caso a natureza e grau de imprescindibilidade da despesa  assim o 

permitam; 

b) decidir pela manutenção do valor da despesa, se assim for recomendável,  e neste caso providenciar: 

b.1.) encaminhamento do processo para a Secretaria de Planejamento e Gestão Financeira visando as 

providências previstas no art. 4.º, informando o remanejamento de recursos orçamentários (se necessário); 

b.2.) avaliação por parte da Secretaria do Planejamento e Gestão Financeira da compatibilidade da solicitação 

com o disposto no art.12, cujo atendimento dependerá de: 

b.2.1.) existência de fluxo de ingressos em níveis superiores ao previsto inicialmente para  a receita municipal 

; e/ou 

b.2.2.) revisão de programação. 

II. Se o valor da autorização de empenho for inferior ao reservado, o saldo remanescente da reserva será 

automaticamente cancelado pelo sistema. 

§ 2º Durante o exercício, as novas solicitações de empenho obedecerão ao disposto neste artigo. 

Art. 6º. Empenho é o ato da autoridade competente que abate, contabilmente, a respectiva reserva efetuada ou 

o crédito disponível, criando para o Poder Público obrigação de pagamento, pendente ou não de implemento 

de condição.  

Art. 7º. O empenho obedecerá as classificações institucionais, funcionais - programáticas e econômicas 

consoante valores definidos na solicitação de empenho, salvo se, diante da análise processual, contábil e legal, 

procedida pelas áreas  técnicas da Secretaria da Fazenda, for detectado  impedimento para a sua efetivação. 

§ 1º Na ocorrência de constatação de impedimento de que trata o caput deste art., a Secretaria da Fazenda 

restituirá o expediente a Unidade emitente, para regularização do mesmo. 

§ 2º O eventual saldo de empenho estimativo decorrente do encerramento de contratos e de outras despesas 

deverá ser objeto de pedido de cancelamento por parte da Secretaria responsável pela execução e 

encaminhado para a Secretaria da Fazenda. 

Art. 8º. A Ordem de Pagamento é o ato autorizado pelo Secretário/Ordenador de Despesa no processo de 

pagamento, por meio da autorização, que define, com precisão do valor e do mês de ocorrência, a parcela da 

despesa a ser liquidada e paga na oportunidade, em relação ao montante da despesa objeto do Empenho 

emitido. 

Art. 9º. A Ordem de Pagamento abate, contabilmente, o valor total do Empenho Ordinário ou parcialmente o 

saldo do Empenho Estimativo ou Global, e será emitida sempre após ter sido concretizado o atestado de 
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realização e entrega do bem , serviço ou obra objeto do empenhamento no respectivo documento fiscal, 

respeitando-se o cronograma mensal de desembolso. 

Art. 10. A Ordem de Pagamento dependerá da emissão, pelo órgão interessado, da correspondente 

autorização de pagamento, com antecedência de 10 dias do vencimento, e guardará perfeita conformidade 

com os dados do Empenho correspondente e com o documento fiscal respectivo. 

Parágrafo único – Se o processo de pagamento devidamente instruído nos termos dos art.s 8º. e 9º for 

encaminhado fora do prazo estabelecido no caput, caberá ao Secretário/Ordenador de Despesa apresentar a 

devida justificativa para o ocorrido. 

Art. 11. O processo de monitoramento e de avaliação da execução orçamentária é de responsabilidade da 

Secretaria de Planejamento e Gestão Financeira, enquanto que o controle da execução financeira é de 

responsabilidade da Secretaria da Fazenda.  

Art. 12. A Secretaria de Planejamento e Gestão Financeira poderá estabelecer respectivo contingenciamento 

de dotações orçamentárias sempre que o comportamento da receita arrecadada estiver abaixo da estimada na 

Lei Orçamentária. 

Art. 13. Nenhuma despesa será realizada sem que: 

I. Haja dotação orçamentária prevista para sua finalidade, com saldo suficiente e disponível, através da 

juntada da competente autorização de Reserva, de empenho ou de pagamento devidamente preenchidos. 

II. Conste, nos autos correspondentes, a comprovação da execução dos serviços ou das obras, ou da entrega 

dos bens pela autoridade competente do Órgão interessado, e do tombamento pelo Patrimônio no caso de 

bens permanentes, e que a execução corresponda ao definido em contrato ou em outro documento 

equivalente. 

III. Esteja de acordo com a Lei Orgânica do Município, com a Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964 e 

Lei Federal nº 8666, de 30 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar n.º 101 de 04 de Maio 

de 2000, bem como as demais  leis e princípios que regem a execução da despesa pública; 

Art. 14. Constituem-se vinculadas, para efeito de controle especial da municipalidade: 

I.  As despesas e receitas dos Fundos Especiais, nos termos das leis que os criaram;    

II.  As despesas aplicadas no desenvolvimento do ensino e as receitas de impostos, nos termos da Constituição 

Federal, da Lei de Diretrizes e Bases (Lei n.º 9.394/96),  da Lei Orgânica do Município e de outras Leis 

que regem a matéria; 

III.  As despesas e receitas vinculadas aos programas de saúde, nos termos da Emenda Constitucional nº. 

29/2000; 

IV.  As receitas e despesas que sejam objetos de contratos de financiamento ou decorrentes de transferências por 

força de convênios. 

Art. 15. O controle das despesas e receitas previstas no art. anterior, bem como a prestação de contas, cabe 

aos Secretários/Ordenadores de Despesa e, subsidiariamente, à Secretaria da Fazenda. 

§ 1º Compete à Comissão de Prestação de Contas de Convênios junto a entidades assistenciais, esportivas e de 

outras áreas de prestação de serviços sociais, constituída por um representante de cada secretaria com 

convênios sob sua responsabilidade de gestão e elaboração dessa prestação, além dos representantes da 

Secretaria da Fazenda, conferir e analisar os termos das prestações de contas a serem encaminhadas para o 

pagamento da Secretaria da Fazenda, acompanhadas das respectivas solicitações de pagamento. 

§ 2º As secretarias responsáveis pela gestão e execução de contratos e despesas decorrentes de recursos 

vinculados obtidos das esferas estaduais e federal de governo serão responsáveis pelo processo de 

acompanhamento das receitas recebidas e pelas respectivas prestações de contas.  

§ 3º Compete à Secretaria de Fazenda elaborar a prestação de contas referente à aplicação mínima 

constitucional no ensino e saúde, em conjunto com representantes indicados por essas secretarias, bem como 
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das transferências de outros recursos federais e estaduais recebidos para aplicação nessas áreas da atuação 

governamental.  

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

                      

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 27 de janeiro de 2014, 64º da Emancipação Político-

Administrativa. 

 

PAULO FUMIO TOKUZUMI Prefeito Municipal 
 

Alexandre Dias Maciel Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
 

Jorge Massayuki Tokuzumi Secretário Municipal de Planejamento e Gestão Financeira 

 

Jorge Romanos Junior Secretário Municipal da Fazenda 
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Anexo I - Decreto nº. 8.527 de 27/01/2014- Receitas Previstas em Metas Bimestrais 

Art.8º e 13º da Lei Complementar nº 101/2000. 

CAT. 
ECONÔMICA Prevista na LOA Janeiro Fevereiro 1º Bimestre Março Abril 2º Bimestre Maio Junho 3º Bimestre 

  2014                   

Rec. Correntes 600.040.009,54 50.592.910,44 41.560.672,23 92.153.582,67 64.106.903,11 49.254.704,71 113.361.607,82 48.373.563,79 51.810.479,12 100.184.042,91 

Tributárias 132.864.742,70 5.406.961,94 4.073.624,27 9.480.586,21 27.627.074,12 11.344.668,55 38.971.742,67 11.796.193,15 10.042.709,75 21.838.902,90 

Impostos 126.469.742,70 5.118.961,94 3.883.624,27 9.002.586,21 27.017.074,12 10.004.668,55 37.021.742,67 10.990.193,15 9.392.709,75 20.382.902,90 

IPTU 62.400.000,00 0,00 0,00 0,00 23.179.420,00 5.238.844,00 28.418.264,00 4.889.720,00 4.291.563,00 9.181.283,00 

ISS 46.169.742,70 4.124.553,94 2.807.628,27 6.932.182,21 2.829.128,12 3.355.242,55 6.184.370,67 4.521.950,15 3.553.799,75 8.075.749,90 

ITBI 10.000.000,00 594.408,00 645.996,00 1.240.404,00 518.526,00 910.582,00 1.429.108,00 948.523,00 847.347,00 1.795.870,00 

Imp. Renda 7.900.000,00 400.000,00 430.000,00 830.000,00 490.000,00 500.000,00 990.000,00 630.000,00 700.000,00 1.330.000,00 

Taxas 6.395.000,00 288.000,00 190.000,00 478.000,00 610.000,00 1.340.000,00 1.950.000,00 806.000,00 650.000,00 1.456.000,00 

Contribuições 13.125.000,00 1.093.750,00 1.093.750,00 2.187.500,00 1.093.750,00 1.093.750,00 2.187.500,00 1.093.750,00 1.093.750,00 2.187.500,00 

Patrimoniais 3.593.430,00 500.000,00 200.000,00 700.000,00 195.430,00 250.000,00 445.430,00 281.000,00 150.000,00 431.000,00 

Serviços 30.570,00     0,00 21.300,00 4.170,00 25.470,00 5.100,00   5.100,00 

Trf. Correntes 416.438.052,49 40.663.093,87 33.981.345,00 74.644.438,87 31.561.839,96 33.785.619,15 65.347.459,11 32.536.305,00 38.845.341,49 71.381.646,49 

Out. Rec.Correntes 33.988.214,35 2.929.104,63 2.211.952,96 5.141.057,59 3.607.509,03 2.776.497,01 6.384.006,04 2.661.215,64 1.678.677,88 4.339.893,52 

Rec. Capital 139.521.151,90 3.500.000,00 1.000.000,00 4.500.000,00 5.872.102,25 18.892.000,00 24.764.102,25 6.042.000,00 19.242.000,00 25.284.000,00 

Op. Crédito 59.098.049,65     0,00   13.000.000,00 13.000.000,00   12.950.000,00 12.950.000,00 

Trf. Capital 80.423.102,25 3.500.000,00 1.000.000,00 4.500.000,00 5.872.102,25 5.892.000,00 11.764.102,25 6.042.000,00 6.292.000,00 12.334.000,00 

(-) Deduções -51.873.032,00  -5.528.825,00  -4.576.856,00  -10.105.681,00  -4.038.898,00  -4.419.149,00  -8.458.047,00  -3.941.425,00  -4.929.170,00  -8.870.595,00  

Rec intra-Orçament 23.001.000,00  1.360.373,00  1.502.843,00  2.863.216,00  1.517.624,00  830.868,00  2.348.492,00  1.727.898,00  1.690.722,00  3.418.620,00  

Rec. Total 710.689.129,44 49.924.458,44 39.486.659,23 89.411.117,67  67.457.731,36 64.558.423,71 132.016.155,07  52.202.036,79 67.814.031,12 120.016.067,91  
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CAT. 
ECONÔMICA Julho Agosto 4º Bimestre Setembro Outubro 5º Bimestre Novembro Dezembro 6º Bimestre 

                     

 
Rec. Correntes 50.020.545,57 48.229.123,96 98.249.669,53 46.461.098,30 48.724.843,13 95.185.941,43 46.793.019,50 54.112.145,68 100.905.165,18 

 Tributárias 12.469.454,74 11.274.502,08 23.743.956,82 9.096.367,22 9.862.160,35 18.958.527,57 9.200.954,24 10.670.072,29 19.871.026,53 

 Impostos 11.822.454,74 10.930.502,08 22.752.956,82 8.657.367,22 9.453.160,35 18.110.527,57 8.937.954,24 10.261.072,29 19.199.026,53 

 IPTU 4.350.348,00 5.134.477,00 9.484.825,00 3.728.277,00 3.803.298,00 7.531.575,00 3.758.739,00 4.025.314,00 7.784.053,00 

 ISS 5.068.462,74 4.074.855,08 9.143.317,82 3.518.388,22 4.140.456,35 7.658.844,57 3.762.748,24 4.412.529,29 8.175.277,53 

 ITBI 1.603.644,00 991.170,00 2.594.814,00 620.702,00 809.406,00 1.430.108,00 586.467,00 923.229,00 1.509.696,00 

 Imp. Renda 800.000,00 730.000,00 1.530.000,00 790.000,00 700.000,00 1.490.000,00 830.000,00 900.000,00 1.730.000,00 

 Taxas 647.000,00 344.000,00 991.000,00 439.000,00 409.000,00 848.000,00 263.000,00 409.000,00 672.000,00 

 Contribuições 1.093.750,00 1.093.750,00 2.187.500,00 1.093.750,00 1.093.750,00 2.187.500,00 1.093.750,00 1.093.750,00 2.187.500,00 

 Patrimoniais 307.000,00 270.000,00 577.000,00 380.000,00 350.000,00 730.000,00 200.000,00 510.000,00 710.000,00 

 Serviços     0,00     0,00     0,00 

 Trf. Correntes 34.172.906,54 33.198.441,50 67.371.348,04 34.022.988,84 34.081.290,17 68.104.279,01 32.232.305,22 37.356.575,75 69.588.880,97 

 Out. Rec.Correntes 1.977.434,29 2.392.430,38 4.369.864,67 1.867.992,24 3.337.642,61 5.205.634,85 4.066.010,04 4.481.747,64 8.547.757,68 

 Rec. Capital 15.792.000,00 5.792.000,00 21.584.000,00 5.792.000,00 14.114.645,65 19.906.645,65 27.609.975,00 15.872.429,00 43.482.404,00 

 Op. Crédito     0,00   8.322.645,65 8.322.645,65 15.609.975,00 9.215.429,00 24.825.404,00 

 Trf. Capital 15.792.000,00 5.792.000,00 21.584.000,00 5.792.000,00 5.792.000,00 11.584.000,00 12.000.000,00 6.657.000,00 18.657.000,00 

 (-) Deduções -4.265.044,00  -4.392.341,00  -8.657.385,00  -4.001.707,00  -4.224.652,00  -8.226.359,00  -3.954.595,00  -3.600.370,00  -7.554.965,00  

   3.338.936,00  1.270.971,00  4.609.907,00  893.858,00  3.407.660,00  4.301.518,00  1.884.892,00  3.574.355,00  5.459.247,00  

 Rec. Total 64.886.437,57 50.899.753,96 115.786.191,53  49.145.249,30 62.022.496,78 111.167.746,08  72.333.291,50 69.958.559,68 142.291.851,18  
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ANEXO II –Decreto de Execução Orçamentária nº 8.527 de 27/01/2014 

Inciso II do artigo 4º e artigo 13 

  
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO - 2014 

Mês JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO 

Despesas Orçamentárias 42.932.012,00 34.537.993,00 57.711.957,00 63.305.502,00 49.635.975,00 61.423.329,00 

Total Acumulado 42.932.012,00 77.470.005,00 135.181.962,00 198.487.464,00 248.123.439,00 309.546.768,00 

              

Mês JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

Despesas Orçamentárias 64.154.277,00 62.425.514,00 60.442.378,00 56.786.006,00 74.735.722,00 72.398.464,44 

Total Acumulado 373.701.045,00 436.126.559,00 496.568.937,00 553.354.943,00 628.090.665,00 700.489.129,44 

 


